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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Administrativo nº 003/2025 

Pregão Eletrônico nº 002/2025 

Objeto: “Aquisição de equipamentos de áudio para o Plenário Lincoln Rodrigues Costa, 

como mesa de som digital de 32 canais, microfones de mesa tipo gooseneck, microfones 

sem fio digital e insumos, conforme especificações, quantidades, condições e exigências 

estabelecidas em Edital e seus anexos”. 

Data da sessão pública: 28/01/2025 a 05/02/2025 

Recorrente: MERCADO DO PESQUISADOR LTDA - CNPJ nº 50.330.392/0001-25 

Recorrida: 54.913.170 VALDIR CASTRO DE OLIVEIRA - CNPJ n° 54.913.170/0001-96 

Data de apresentação do Recurso: 10/02/2025 

Data de apresentação das Contrarrazões: 10/02/2025 

 

I – PRELIMINARES 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pelo licitante MERCADO DO 

PESQUISADOR LTDA, em 10/02/2025, contra decisão deste Pregoeiro em habilitar o 

licitante 54.913.170 VALDIR CASTRO DE OLIVEIRA, pelos fatos e fundamentos aduzidos 

em suas razões, constante nos autos do Processo Administrativo nº 003/2025. 

 

II – TEMPESTIVIDADE 

 

Recurso não conhecido devido à intempestividade de manifestação de intenção 

recursal no momento oportunizado ao ato durante a sessão pública do certame em 

epígrafe, conforme se depreende da Ata constante nos autos do Processo, restando não 

cumpridas as formalidades para sua admissibilidade, conforme art. 165, § 1º, inc. I da Lei 

nº 14.133/2021:  

“I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no 

inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento.” 
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III – DA ANÁLISE E DO DIREITO DE PETIÇÃO  

 

Embora reste prejudicada a peça recursal, carente de tempestividade a 

manifestação da intenção em recorrer, considerando o direito constitucional de Petição 

(art. 5º, XXXIV “a” da CF 88), informa este Pregoeiro que: 

Em face das razões constantes em Recurso Administrativo interposto pela licitante 

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME, tempestivo e conhecido, julgado procedente nesta data, será 

o licitante 54.913.170 VALDIR CASTRO DE OLIVEIRA desclassificado para o Lote 09 do 

Pregão Eletrônico nº 002/2025, por não ter este ofertado produto compatível com as 

especificações técnicas exigidas em Edital.   

 

IV – CONCLUSÃO  

 

Diante dos fatos acima contidos, dou por NÃO CONHECIDO o Recurso 

Administrativo, restando intempestivo e inoportuno, comunicando, no entanto, que será 

agendada a reabertura da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 002/2025, mediante 

Aviso a ser publicado na Plataforma AMM Licita, visando continuidade do certame, 

retornando o Lote 09 à fase de negociação. 

 

Ubá, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

_________________________________ 

Bruno Reis Pinto 

Pregoeiro – Mat.039 

 

 


